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ESTADO DA BAHIA                                                                                                                                                   

MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO                                                                                                             

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 003/2026/PMTS  

OBJETO:  Contratação, por inexigibilidade de licitação, de serviços técnicos 

especializados de capacitação, consistentes na realização de palestra presencial sobre o 

Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 

Controle – SIAFIC, a ser ministrada no dia 11 de fevereiro, às 09h, nas dependências da 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio/BA, com duração aproximada de 2 (duas) 

horas e 30 (trinta) minutos. A palestra tem por finalidade promover a compreensão 

técnica, conceitual e prática dos requisitos mínimos estabelecidos pelo Decreto Federal 

nº 10.540/2020, abordando os impactos normativos, operacionais, contábeis, 

orçamentários e de controle interno relacionados à implantação, manutenção e 

conformidade do SIAFIC no âmbito do Município. O serviço abrangerá a capacitação de 

servidores públicos municipais vinculados às áreas de contabilidade, finanças, orçamento, 

controle interno, planejamento, administração, licitações e demais setores estruturantes, 

visando à uniformização de entendimentos, integração dos procedimentos e 

fortalecimento da governança pública, contribuindo para o atendimento integral das 

exigências legais e para a melhoria da qualidade da gestão fiscal e contábil municipal. 

 

O Ordenador de Despesas da PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, e de acordo com o que determina o art. 74, inciso III, f, da Lei nº 14.133/21, 

e considerando o que consta do processo administrativo que trata da contratação da 

empresa OLIVEIRA & PASSOS CONSULTRIA INOVA SIMPLES, inscrita no 

CNPJ sob o nº 58.199.271/0001-06, no valor de R$. 2.500,00 (DOIS MIL E 

QUINHENTOS REAIS) vem RATIFICAR a declaração de inexigibilidade de licitação 

para a contratação da referida empresa, determinando que se proceda a publicação do 

devido extrato. 

 

 

Teodoro Sampaio - BA, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

João Paulo Vaz Góes 

Prefeito 
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